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GABINETE DO PREFEITO

Decnrro Muucrpnl H" 010/2022.

Drcnrra PANTO FACL} LTATIVA

E ÜA PROVIDÊruCmS.

O PnerErro oo Muntcípro ne VrRrEurE Do I-Énro-FE, no usCI das atribuiçÕes que

lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de
Pernambuco e pela Lei Orgânica lVlunicipal.

Drcnrm:

Art. 1o Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartiçÕes pirblicas munlcipais nos

dias 28 (segunda-feira) e 01 (terça-feira) de fevereiro de 2422, bem como no dia 02

de março de 2A22 (Quarta-Feira de Cinzas), exceto parâ os orgãos de funcionamento
dos serviços essenciais.

Parágrafo único. Recornenda-se atenção às delimitaçÕes do Decreto 009 de 14 de
fevereiro de 2A22, diante da situação de pandemia do Covid-19.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lério/PE,21 de fevereiro de 2422.
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